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ATA  008/2013 

Sessão Extraordinária do Conselho Fiscal do IPAM-Saúde 
 

Aos vinte e dois dias do mês de maio de 2013, na Sala de Reuniões do IPAM, às 
8h30min,  reuniu-se em caráter extraordinário o Conselho Fiscal do IPAM Saúde, com 
a presença dos seguintes membros: Solange, Eliane, Clóvis, Marcos, Mônica e Pedro.   
No início dos trabalhos o Conselheiro Pedro fez a leitura da ata da reunião anterior 
que foi aprovada e assinada por todos.  A Conselheira Eliane informou que 
conversou com o Dr. Rachid  a fim de esclarecer sobre a existência de procedimentos  
das autorizações de serviços não credenciados. Este comentou que ao assumir a 
coordenação médica deu sequência ao trabalho da forma que vinha sendo realizado 
até então.   A forma de autorizar os serviços não credenciados teve alteração a partir 
do mês de março através do processo 110/2013 e que não há procedimento 
específico, sendo as solicitações fundamentadas através das ordens de serviço 03 e 
04/2009. A Conselheira Solange ficou de trazer para a próxima reunião uma 
resposta sobre o processo enviado pela Câmara de Vereadores ao IPAM, o qual trazia 
vários questionamentos sobre o plano de saúde e também sobre a autorização do 
Presidente do Instituto sobre a sua permissão para que o Conselho Fiscal requisite os 
documentos diretamente na Contabilidade. O Conselho Fiscal estará verificando com 
o Instituto quem é o representante do sistema de controle interno ligado ao gabinete 
do Prefeito que atua dentro da Autarquia. A Conselheira Solange informou que 
recebeu o ofício 125/2013 oriundo da Presidência do IPAM com as  respostas dos 
ofícios 075, 076 e 077 enviados por este Conselho. O Conselheiro Pedro leu o 
conteúdo dos mesmos aos presentes.  Quanto ao transporte de segurados feito pelo 
IPAM informados no ofício mencionado, a Conselheira Solange ficou de verificar a sua 
previsão na Lei 298/2007, ficando a sua apreciação dos demais itens para a próxima 
reunião.. O Conselheiro Pedro disse ter recebido também da Presidência do IPAM o 
ofício 131/2013, informando que devido às atividades e às dificuldades do dia a dia 
ainda não foi possível  atender os pedidos de informação dos ofício nº 112 e 113/2013, 
mas que o fará na medida e disponibilidade de tempo dos servidores.  A Conselheira 
Solange informou que a Contadora Jucelei ainda não conseguiu avaliar o modelo de 
parecer do Conselho Fiscal dos balancetes mensais, devido ao acúmulo de trabalho. 
Foi dado prosseguimento à análise do caixa do mês de fevereiro/2013. Nada mais 
havendo a tratar foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata que vai 
assinada pelos Conselheiros presentes.  

 

 

 

 

 


